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INDICAÇÃO
 

Sugere ao Governador do Estado de Santa
Catarina e, por meio deste, ao Secretário de
Estado da Infraestrutura, que envidem os
esforços necessários para a realização das
obras de pavimentação da Rodovia Olívio
Machado, SC-284, que liga os municípios
de Correia Pinto e Palmeira.  

 
O Deputado que esta subscreve, com amparo nos arts. 205/207 do Regimento Interno
e considerando que:
 
- a Rodovia Olívio Machado, SC-284 se constitui em relevante malha viária na Região
Serrana, que faz a vital ligação entre os municípios de Correia Pinto a Palmeira, sendo
essencial para o escoamento da produção, transporte de mercadorias, bem como, para
a segurança e mobilidade de toda a comunidade;
 
- o aludido trecho de terra, de aproximadamente 27km, indubitavelmente vem causando
uma série de problemas e prejuízos aos usuários daquela malha viária,
comprometendo desde as questões materiais/patrimoniais, com uma infinidade de
veículos e caminhões avariados com problemas mecânicos, dentre outros, até a
dificuldade no acesso aos serviços básicos de saúde e educação, representando na
atualidade, risco à segurança dos usuários e da comunidade local;
 
- no ano de 2022, o Governo do Estado lançou edital de contratação de empresa que
faria a supervisão e fiscalização das obras de asfaltamento da SC-284, que liga Correia
Pinto a Palmeira, à época, passo considerado importante para o lançamento de
posterior edital para a contratação da empresa para execução da obra de
pavimentação do referido trecho;
 
- em contato com a Associação de Municípios da Região Serrana (AMURES), há a
informação de que as providências inerentes e as obras não foram executadas, isto é,
não saíram do papel. Que referida obra não consta no Programa Estrada Boa do
Governo do Estado de Santa Catarina; 
 
- além de facilitar o escoamento da produção e de melhorar o tráfego de caminhões, a
pavimentação no citado trecho irá diminuir as distâncias entre os municípios de Correia
Pinto e Palmeira e destes com a região do Alto Vale do Itajaí, e ao fim, fomentando e
possibilitando inclusive, uma melhor utilização e acesso ao Aeroporto Regional de
Correia Pinto; 
 
- trata-se de solicitação legítima da comunidade, de reivindicação de décadas do
município de Correia Pinto e Palmeira, sendo que a realização da obra de
pavimentação é de extrema importância para toda a comunidade catarinense, em
especialíssima condição para a serrana, situação esta, que trará qualidade de vida e
segurança, desenvolvimento econômico e social, progresso e integração regional,
 
REQUER seja encaminhada ao Senhor Governador do Estado de Santa Catarina e ao
Secretário de Estado da Infraestrutura, a seguinte INDICAÇÃO:
 
“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA ENCAMINHA
PROPOSIÇÃO DO DEPUTADO ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI, QUE SUGERE A
VOSSAS EXCELÊNCIAS QUE ENVIDEM OS ESFORÇOS NECESSÁRIOS PARA A

Í



REALIZAÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA OLÍVIO MACHADO,
SC-284, QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE CORREIA PINTO E PALMEIRA.
DEPUTADO MAURO DE NADAL - PRESIDENTE.”
 
Sala das Sessões, em
 
 
 
 

Deputado Antídio Aleixo Lunelli 
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